
 

EDITAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026SAAE - DP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026SAAE 

 
PREAMBULO 
Torna-se público que o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE, por meio da Comissão 
de Contratação do SAAE de Icapuí/CE, realizará Dispensa, com critério de julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

DATA INICIAL / FINAL PARA ENVIO DA PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

Do dia 12 até o dia 14 de maio de 2026, até às 
23h:59, no envio eletrônico; 

Do dia 12 até o dia 14 de maio de 2026, até às 
13h:30, no envio presencial. 

DATA DE JULGAMENTO: Às 08h do dia 15 de maio de 2026. 
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: Horário de Brasília-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@saae.icapui.ce.gov.br 

ENDEREÇO PRESENCIAL PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO E PARA 
MAIORES INFORMAÇÕES 

Av. Chico Félix, nº 02, Centro, Icapuí-CE – 
CEP: 62.810-000 

LINK DO EDITAL: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br 
www.saae.icapui.ce.gov.br 

 

1. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO E CALÇADAS NO MUNICÍPIO DE ICAPUÍ/CE, JUNTO AO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE. 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
 ANEXO I – PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA; 
 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
2.1. Poderão participar do presente procedimento administrativo quaisquer pessoas jurídicas localizadas 
em qualquer Unidade da Federação, cadastradas ou não no SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO-SAAE do município de Icapuí/Ce, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação e a pertinência de seu objetivo social com o objeto 
do procedimento. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do procedimento, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ/CE e com SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO – SAAE; 



 

d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF; 
 
3. DO PRAZO DO EDITAL E DO ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS/COTAÇÃO E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO: 
3.1. O presente edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará aberto por um período de 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, onde, os interessados em apresentar propostas de preços 
adicionais e os respectivos documentos de habilitação deverão ser encaminhados ao e-mail: 
licitacao@saae.icapui.ce.gov.br, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
supra citada. 
 
4. PROPOSTA/COTAÇÃO DE PREÇOS: 
4.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 
4.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 
obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.4. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.6. O proponente deverá assinalar, conforme o caso, quando da confecção de sua proposta de preços, 
quanto as disposições correspondentes as declarações mencionadas e exigidas no modelo de proposta 
de preços. 
4.7. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
4.8. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
4.9. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
4.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
f) contiver vícios insanáveis; 
g) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
h) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
i) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
j) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
4.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
4.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço.  
4.13.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 
4.14. Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 



 

 
5. DOS DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos de habilitação poderão ser enviados juntamente com a proposta de 
preços/coleta fornecida pelo proponente, nos termos e prazos anteriormente mencionados ou 
posteriormente no fim do prazo de recebimento das propostas adicionais da empresa de menor 
valor após solicitação do agente de contratação.  
5.2. Caso não haja a apresentação de propostas adicionais, poderá a autoridade competente solicitar 
os documentos de habilitação, em ordem de classificação, dos proponentes os quais forneceram cotação 
de preços na fase inicial.  
5.3. Os documentos de habilitação serão aqueles constantes do projeto básico/termo de referência.  
5.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação.  
5.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste procedimento e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  
5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.  
5.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste procedimento.  
5.10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação  
5.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
5.12. Os documentos de habilitação serão aqueles constantes da relação anexa ao projeto 
básico/termo e referência. 
 
6. DA RATIFICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
6.1. Constatada as condições quanto a proposta de preços e documentos de habilitação, caso o 
procedimento se encaixe nas condições simplificadas de contratação previstas no Decreto Municipal nº 
038/2024 de 05 de agosto de 2024, este seguirá para devida ratificação. 
6.2. Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será emitido o contrato ou, conforme o caso, 
o instrumento equivalente (ordem de serviço/compra ou autorização de execução/fornecimento). 
6.3. O proponente a qual teve sua proposta ratificada, conforme o caso e hipóteses previstas no Decreto 
Municipal nº 038/2024 de 05 de agosto de 2024, terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para aceitar a ordem de serviço/compra ou autorização de execução/fornecimento, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste procedimento e 
na Lei Federal n.º 14.133/21. 
  
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
7.1. Poderá o SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE revogar o presente Edital da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 



 

7.2. O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE deverá anular o presente Edital de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 
provocação. 
7.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAAE. 
7.5. Todas as normas inerentes à contratação, discriminadas no Anexo – Projeto Básico/Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas Propostas de Preços e da separação dos documentos de habilitação. 
7.6. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado à autoridade competente: 
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
7.7. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação 
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no sitio Oficial do SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE - https://saae.icapui.ce.gov.br/licitacoes. 

 
 

Icapuí/CE 11 de maio de 2026 

 

_________________________________________ 
Gleilson Rebouças da Silva 

Diretor Administrativo  
Portaria nº 711/2025 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I 

Termo de Referência / Projeto Básico 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E CALÇADAS NO MUNICÍPIO DE 
ICAPUÍ/CE, JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE. 
 
2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO: 

 

Item Fonte Cod. 
Especificações dos 

serviços 
Unid. Quant. 

 
Unitário 
sem BDI 

Unitário 
com BDI 

 
Total com 

BDI 

1.1.1 Seinfra C3101 

Recomposição de 
pavimentação em 

paralelepípedo 
c/reaproveitamento. 

M² 450 R$ 24,29 R$ 30,50 
R$ 

13.725,00 

1.1.2 
Seinfra C3100 

Recomposição de 
pavimentação em pedra tosca 

c/reaproveitamento. 
M² 450 R$ 17,65 R$ 22,16 

R$ 
9.972,00 

1.1.3 
Seinfra C2926 

Recomposição de capa em 
concreto asfáltico (cbuq), 

esp.= 5cm. 
M² 400 R$ 60,69 R$ 76,21 

R$ 
30.484,00 

1.1.4 
Seinfra C2136 

Recomposição de 
pavimentação de pré- 

moldado s/ coxim de areia. 
M² 300 R$ 40,08 R$ 50,33 

R$ 
15.099,00 

1.1.5 
Seinfra C4601 

Piso cimentado com 
argamassa de cimento e 

areia s/ peneirar esp. 2,0 cm. 
M² 250 R$ 50,61 R$ 66,06 

R$ 
16.515,00 

1.1.6 

Seinfra C4439 

Cerâmica esmaltada 
retificada c/ arg. cimento e 

areia acima de 30x30cm (900 
cm²) - pei-5/pei-4 p/ piso. 

M² 200 
R$ 

127,49 
R$ 

160,09 
R$ 

32.018,00 

Valor Total sem BDI R$ 93.817,85 (noventa e três mil oitocentos e dezessete reais e oitenta 
e cinco centavos) 

Valor do BDI R$ 23.995,15 (vinte três mil novecentos e noventa e cinco reais e quinze 
centavos) 

Valor Total com BDI 117.813,00 (cento e dezessete mil oitocentos e treze reais) 

 
 



 

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
3.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 
3.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos 
posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas 
serão exigidas.  
3.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede 
a matriz. 
3.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
3.1.5. Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio -
administrador e ou titular da empresa. 
 
3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) com CNAE compatível 
ao objeto da Dispensa. 
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
3.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 
3.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em conformidade com o 
disposto na CLT com as alterações da Lei Nº. 12.440/11 – DOU de 08/07/2011. 
3.2.8. No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os 
mesmos efeitos da certidão negativa às certidões positivas com efeito de negativa. 
3.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização 
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 



 

3.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
3.2.11. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
respectiva ata, ou a revogação da licitação; 
 
3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
3.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
3.4.1. Prova de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU da localidade da sede da 
proponente, dentro do prazo de validade;  
 
3.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
3.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; 

3.5.2. DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS 
INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
OBJETO DA LICITAÇÃO. 
3.5.3. O envio da proposta final (consolidada), e dos documentos de habilitação, deverá ser 
realizado via e-mail: licitacao@saae.icapui.ce.gov.br, no prazo definido no edital, após a 
solicitação pelo agente de contratação, sob pena de desclassificação, caso a empresa opte 
por já enviar os documentos de habilitação os mesmos já serão analisados pós prazo 
estabelecido. 
3.5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
3.5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
3.5.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
3.5.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
3.5.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
3.5.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Termo. 
 
 



 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade contínua de manutenção e 
recuperação da pavimentação e das calçadas no Município de Icapuí/CE, especialmente nas áreas 
impactadas pelas intervenções realizadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.  
As atividades operacionais do SAAE, como implantação, manutenção corretiva e preventiva de 
redes de abastecimento de água e esgotamento sanitário, frequentemente demandam a abertura 
de valas em vias públicas e passeios, ocasionando a necessidade de recomposição das estruturas 
afetadas.  
4.2. A ausência de recomposição adequada pode gerar transtornos à mobilidade urbana, riscos à 
segurança de pedestres e veículos, além de comprometer a acessibilidade e a qualidade da 
infraestrutura urbana.  
4.3. Nesse contexto, a contratação de empresa especializada se mostra indispensável, tendo em 
vista que o SAAE não dispõe, em seu quadro funcional e estrutural, de equipe técnica, 
equipamentos e insumos suficientes para executar, com a devida eficiência e qualidade, os serviços 
de recuperação de pavimentação e calçadas em escala adequada à demanda existente. 
4.4. Ademais, a contratação visa assegurar a adequada conservação do patrimônio público, 
promover melhores condições de trafegabilidade e acessibilidade, bem como atender aos princípios 
da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos. 
4.5. Destaca-se ainda que a execução tempestiva desses serviços contribui para a prevenção de 
danos maiores à infraestrutura urbana, reduzindo custos futuros com reparos mais complexos, além 
de minimizar possíveis responsabilizações do ente público decorrentes de acidentes ocasionados 
por vias deterioradas. 
4.6. Dessa forma, a contratação pretendida se justifica como medida necessária e adequada para 
garantir a manutenção da infraestrutura urbana afetada pelas intervenções do SAAE, assegurando 
a prestação eficiente dos serviços públicos e o bem-estar da população. 
 
5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
5.1. A apresentação da proposta de preços será por meio através do e-mail do setor de licitação do 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE do município de Icapuí/Ce:  
licitacao@saae.icapui.ce.gov.br 
5.1.1. Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexo I – Projeto Básico; 
b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, 
expresso em reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de até 01 (uma) semana.  
5.1.2. A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a especificação 
do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o global do 
orçamento por extenso, e ainda com: 
5.1.2. Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução 
de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à 
execução dos serviços. 
5.1.2.2. Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas). 
5.1.2.3. Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços. 
5.1.2.4. Cronograma físico-financeiro de sua proposta. 



 

5.2. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento do SERVIÇO AUTOMONO DE ÁGUA E ESCOTO - SAAE para o item 
conforme constante do Anexo I. 
5.3. Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$). 
5.4. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 
as duas casas decimais dos centavos. 
5.5. Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
5.5.1. materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
5.5.2. carga, transporte, descarga e montagem; 
5.5.3. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
5.5.4. tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
5.5.5. seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante 
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços; 
5.6. O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO. 
5.7. No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, total e global da proposta, não 
poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I – Orçamento Básico elaborado por 
engenheiro civil do SAAE, já no caso de empreitada por valor global, os valores da etapas/parcelas, 
não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I – cronograma físico-financeiro elaborado 
por engenheiro civil do SAAE. 
5.8. Será desclassificada a proposta que: 
5.8.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento; 
5.8.2. Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4; 
5.8.3. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 
a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
5.8.4. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
5.8.5. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato; 
5.8.5.1. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.9. O envio da proposta final (consolidada), e dos documentos de habilitação, deverá ser 
realizado via e-mail, no prazo definido no edital, após a solicitação pelo agente de 
contratação, sob pena de desclassificação, caso a empresa opte por já enviar os documentos 
de habilitação os mesmos já serão analisados pós prazo estabelecido. 



 

 
6. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
6.1. Para a execução dos serviços será emitida ORDEM DE SERVIÇOS, em conformidade com a 
proposta (s) vencedora (s); 
6.2.O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 
6.3. As obrigações decorrentes do presente processo administrativas serão formalizadas mediante 
lavratura do contrato, subscrito pelo Município, através do SAAE, representada pelo Ordenador de 
Despesa e o (s) proponente (s). 
 
7. LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
7.1. Os serviços serão realizados em diversos trechos do município de Icapuí/Ce, com um prazo de 
conclusão de até 01 (uma) semana, de acordo com o cronograma físico-financeiro do Projeto de 
Engenharia. A empresa deverá iniciar os trabalhos em até 5 dias após o recebimento da ordem de 
serviço. 
 
8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
8.1. A execução do objeto será fiscalizada pelo Engenheiro do SAAE, o Sr. GABRIEL 
WALLACE MOREIA ARCANJO - CREA-CE: 56.358, responsável por atestar os documentos 
da despesa (nota fiscal), quando comprovada a fiel e correta execução para fins de 
pagamento;   
8.2. A presença da fiscalização por servidor designado pelo órgão responsável pela contratação 
não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; e 
8.3. Caberá ao órgão responsável pela contratação rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
equipamento que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para 
substituição do item eventualmente fora de especificação. 
 
9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
9.1.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao SAAE do Município de Icapuí/CE no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
9.1.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço pela administração, no local definido pela contratante, 
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento 
de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto do contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do Art. 125 da Lei Nº. 14.133/21; 
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE do Município de Icapuí/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
9.1.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 



 

CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados às supracitadas condições; 
9.1.4. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edital da 
licitação, em endereço e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, 
compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente. 
9.1.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
9.1.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos serviços. 
9.1.7. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por 
profissionais de outras áreas. 
9.1.8. A CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua 
orientação, supervisão e fiscalização. 
9.1.9. A CONTRATADA, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
9.1.10. A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas 
de segurança. 
 
10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
10.1. Para assegurar o sucesso na contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços, deverá assumir as seguintes responsabilidades: 

10.1.1. Fornecimento de Informações e Documentos 

a) Dados Pré-existentes: Fornecer à contratada todos os dados e documentos pré-existentes que 
possam ser relevantes para a execução do levantamento, como mapas, plantas e relatórios 
técnicos. 

b) Acesso ao Terreno: Garantir o acesso irrestrito da equipe técnica da contratada ao trecho a ser 
levantado, facilitando a realização dos trabalhos de campo. 

c) Permissões e Autorizações: Obter e fornecer todas as permissões e autorizações necessárias 
para a execução dos serviços no local, incluindo autorizações de proprietários de terrenos, órgãos 
ambientais, entre outros. 

10.1.2. Coordenação e Apoio Logístico 

a) Ponto de Contato: Designar um representante técnico que atuará como ponto de contato oficial 
entre a contratante e a contratada, facilitando a comunicação e resolução de eventuais problemas. 

b) Apoio Logístico: Prover apoio logístico, como a disponibilização de locais para armazenamento 
temporário de equipamentos, se necessário, e apoio em situações emergenciais que possam surgir 
durante a execução dos serviços. 

c) Segurança no Local: Assegurar que as condições de segurança no local sejam adequadas para 
a equipe de campo da contratada, incluindo a mitigação de riscos externos que possam interferir na 
execução dos serviços. 



 

10.1.3. Acompanhamento e Fiscalização 

a) Monitoramento de Atividades: Acompanhar o andamento dos trabalhos, realizando visitas 
periódicas ao local e monitorando o cumprimento do cronograma estabelecido. 

b) Fiscalização Técnica: Realizar a fiscalização técnica dos serviços, verificando a conformidade 
dos trabalhos realizados pela contratada com as especificações e normas técnicas exigidas. 

c) Relatórios de Progresso: Exigir e analisar os relatórios de progresso fornecidos pela contratada, 
avaliando a qualidade e a conformidade dos serviços prestados. 

10.1.4.  Pagamentos e Obrigações Contratuais 

a) Cumprimento de Prazos de Pagamento: Efetuar os pagamentos à contratada conforme 
estabelecido no contrato, respeitando os prazos e condições acordados. 

b) Avaliação e Validação: Realizar a avaliação e validação dos serviços executados pela contratada, 
liberando os pagamentos somente após a verificação da conformidade e qualidade dos trabalhos. 

c) Gestão de Modificações: Tratar quaisquer modificações contratuais necessárias de forma 
transparente e formal, ajustando termos e condições conforme acordado entre as partes. 

10.1.5. Suporte Técnico e Decisões 

a) Suporte Técnico: Oferecer suporte técnico adicional sempre que solicitado pela contratada, 
esclarecendo dúvidas e fornecendo orientações técnicas necessárias para a correta execução dos 
serviços. 

b) Tomada de Decisões: Tomar decisões rápidas e fundamentadas sobre questões técnicas ou 
administrativas que possam surgir durante a execução dos serviços, evitando atrasos e interrupções 
desnecessárias. 

10.1.6.  Sustentabilidade e Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Serviços Públicos 

a) Requisitos Ambientais: Assegurar que todas as exigências e condicionantes ambientais sejam 
cumpridas, tanto pela contratante quanto pela contratada, durante a execução dos serviços. 

b) Práticas Sustentáveis: Incentivar e apoiar a adoção de práticas sustentáveis pela contratada, 
minimizando impactos ambientais e promovendo a preservação do Desenvolvimento Urbano, 
Infraestrutura e Serviços Públicos. 

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
11.1. O pagamento será feito após a prestação dos serviços, segundo ordem de serviço expedida 
pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Serviços Públicos, em conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 
certidões Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta. 
11.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
 
12. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

12.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 



 

 
Órgão: 
Unidade Orçamentária: 1501.17.122.0402.2.116 
Fonte de Recursos: Próprios 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. FISCAL DO CONTRATO: 
13.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente 
designado pelo SAAE para acompanhar e fiscalizar o contrato que, doravante denominado FISCAL 
DO CONTRATO, por esta Secretaria, de acordo com o estabelecido na Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
caput.  
 
14. PENALIDADES: 
14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
14.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
14.2.1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
14.2.2. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 



 

b) Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 14.1.2 a 14.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
14.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
14.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
14.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
14.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
14.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR. 
14.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
14.10. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
14.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
14.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Edital. 
 
15. DAS ALTERAÇÕES E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO: 
15.1. O contrato poderá ser reajustado conforme as situações previstas em lei, garantindo que as 
condições financeiras do acordo reflitam as alterações legais e econômicas aplicáveis. 



 

15.2. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato caso ocorram fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, mas com consequências incalculáveis, que retardem ou impeçam a 
execução do contrato, como força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. Isso permitirá ajustar a 
relação entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para assegurar uma justa 
remuneração. Qualquer alteração deverá ser formalizada por meio de ato administrativo, conforme 
o artigo 124, Inciso II, alínea "d" da Lei Nº 14.133/21. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. À contratação relativa ao presente Termo de Referência / Projeto Básico aplicam-se ainda as 
seguintes disposições: 
16.1.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa; 
16.1.2. As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência e do Ato convocatório, 
seus eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA; 
16.2.3. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
  



 

ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A(O) AGENTE DE CONTRATAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ. 
Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/2026SAAE-DL 
Data e Hora de Abertura: ___________________ às ________ horas 
Razão Social: ____ CNPJ: ___________ 
Endereço: ______ CEP: ___ 
Fone: _____ Fax: ________ 
Banco: ____ Agência N.º: _______ Conta Corrente n.º: ___ 
E-mail:________________________________________ 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de manutenção e 
recuperação de pavimentação e calçadas no município de Icapuí/Ce, junto ao Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto – SAAE. 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ _______________ 
VALIDADE DA PROPOSTA: .............. (mínimo de 60 (sessenta) dias 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 01 (UMA) SEMANA 
 

ITENS ESPECIFICAÇÕES  UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
  M²  R$ ____ R$______ 

 
Observações: 
 

(1) Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.º 14.133/21, e as 
condições desta DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ____/2026SAAE-DL; 
(2) Que, até a presente data, não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório; 
(3) Que nos valores apresentados, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre a execução do objeto contratual, inclusive a margem 
de lucro. 
Desta maneira, assume o compromisso de bem e fielmente atender as exigências a execução 
dos serviços descritos no Edital e Anexos, caso seja proclamada vencedora. 

 
 

 
 

Local/Data: ...................., ........... de ............................ de ...................... 
Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
 

 

 



 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº _____________ 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0____/2026SAAE-DL 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO - SAAE DO MUNICÍPIO DE 
ICAPUÍ/CE, E DO OUTRO A 
EMPRESA______________PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

 
O Município de ICAPUÍ por intermédio do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE (órgão 
contratante), com sede na avenida Chico Félix, 02, centro na cidade de Icapuí/Ce, inscrito no CNPJ sob 
o nº 23.555.097/0001-02, neste ato representado pelo seu o Sr. Gleilson Rebouças da Silva – Diretor do 
SAAE, nomeada pela portaria 711/2025 , doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1. Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO E CALÇADAS NO MUNICÍPIO DE ICAPUÍ/CE, JUNTO AO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. Este contrato fundamenta-se na o Decreto Municipal N.º 038/2024 de 05 de agosto de 2024, e art. 
75, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21 – Nova Lei de Licitações, alterado pelo Decreto Federal nº 
11.871/23. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 
3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Anexo I do Edital e na proposta adjudicada, 
partes integrantes deste instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas 
vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças 
dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 
contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Art. 125 
da Lei Nº. 14.133/21. 



 

b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Serviços Públicos e a 
terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.º 
9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98; 
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Serviços Públicos causados por ação ou omissão 
sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) 
correspondente e o CEI – Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do número do contrato 
antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo 
de pagamento. 
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas 
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com 
referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE; 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
3.2. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à 
execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos 
devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados; 
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias; 
3.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no 
Edital, neste contrato, no Termo de Referência e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o 
Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
4.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
d) Indicar o local e horário em que deverão ser realizados os serviços, se for o caso; 
e) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste instrumento convocatório, termo de referência 
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
f) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor; 
 
 
 



 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÂO 
5.1. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada. 
5.2. Prazo de execução dos serviços que será de 01 (uma) semana, de acordo com o cronograma físico 
financeiro do Projeto de Engenharia, contados da data de recebimento da ordem de serviço e as etapas 
obedecerão rigorosamente ao cronograma físico definido pelo Governo Municipal de ICAPUÍ/CE, que é 
parte integrante do contrato.  
5.3. O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, o prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato. 
5.4. Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação, 
desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas 
as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXTINÇÃO 
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei Nº 
14.133/21, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
7.2.1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.2.2. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 



 

7.1.2 a 7.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
7.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
7.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
7.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
7.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
7.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR. 
7.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
7.10. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
7.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
7.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO 
8.1. O valor global da presente avença é de R$ ____________ (__________________________) a ser 
pago em conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo as medições 
atestadas pelo contratante, considerando as disposições do Projeto Básico e da proposta adjudicada, 
salvo modificação contratual na forma da lei. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada de comprovação de regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme especificações abaixo: 
 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.  
VL. 

UNID 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01    R$ R$ 
R$ 

 
8.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da medição pela 
Secretaria contratante. 



 

8.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta específica, após a apresentação das 
respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com Prova de Regularidade relativa 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as contribuições sociais; Prova de 
Regularidade relativa a Fazenda Estadual; Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; Prova 
de Regularidade relativa ao FGTS; Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) e o Contrato, correspondentes ao objeto fornecido, depois de 
atestado pelo setor competente; 
8.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências; 
8.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) Quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) Inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 
8.7. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 124, Inciso II, alínea 
"d" da Lei Nº 14.133/21, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da Classificação Orçamentária 
prevista no manual com a seguinte Dotação: ______________ – (_____________); ELEMENTO DE 
DESPESAS: _______________ (____________) - Fonte de Recursos: ___________________________. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  
10.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
10.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelos arts. 
124 e 125 da Lei N°. 14.133/21, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa 
pela autoridade administrativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
13.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao 
Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 
13.1.1. Os serviços concluídos poderão ser recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico 
13.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 



 

13.1.2.1.  Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissão 
com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
13.1.2.2.  Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, 
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no 
contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 
imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. (Art. 140, § 6º, Lei 
14.133/21). 
13.1.2.3.  Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver garantia contratual 
prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
14.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei Nº 
14.133/21, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições 
de direito privado; 
 
14.2. Fica eleito o Foro da Cidade de ICAPUÍ/CE, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente; 
 
14.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 
ICAPUÍ/CE, _____ de __________ de ______ 

 
 
 

Sr(a). _______________________ 
SECRETÁRIO(A)/ORDENADOR(A) 

CONTRATANTE 

 
 

CNPJ: ___________________ 
Sr(a). _____________________ 
CPF: ______________________ 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 
1.__________________________________________ CPF: _______________________ 
 
2.__________________________________________ CPF: _______________________ 
 

  


